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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo de Compra n° 77/2023 – Pregão Eletrônico n° 15/2023 (Reabertura) – 
Objeto: Registro de preços para aquisição de enriquecedor para leite, pelo período 

de 6 meses. O Diretor Administrativo-Financeiro no exercício da Diretoria Presidência 

homologa o processo licitatório e adjudica o item 1 da presente licitação pelo valor 

total de R$ 46.200,00 – o item 2, pelo valor total de R$ 23.100,00 e o item 3, pelo 

valor total de R$ 23.100,00 à licitante Sguil Comércio e Indústria de Alimentos Ltda., 

conforme Ata às fls. 185 a 187 dos autos. SJCampos, 18 de abril de 2023. José 

Carlos Rodrigues de Moura Junior – Diretor Administrativo-Financeiro no exercício da 

Diretoria Presidência.

Central Eólica Jau S.A.
CNPJ/ME n° 17.227.909/0001-80 - NIRE 35.300.444.264

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 11 horas, na sede 
social da Central Eólica Jau S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
sala 7, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a 
convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. 
Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição dos membros da Diretoria. 6. 
Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, os conselheiros presentes deliberaram, 
por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 6.1. Aprovar a destituição do (i) Sr. 
Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 
1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem 
designação específica e do (ii) Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, 
casado, advogado, portador da célula de identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o n° 223.125.088.85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de 
São Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica. 6.2. Em decorrência da destituição acima 
aprovada, o Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior, ambos acima qualificados, concedem à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a 
mais plena, geral, rasa e irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram como Diretores sem 
Designação Específica da Companhia, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora 
dele. 6.3. Aprovar a eleição do seguintes Diretores da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou 
seja, até a data de realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se 
em 31 de dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenhei-
ro, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula Ferra-
reto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 
inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, ambos para ocuparem o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. 6.4. 
Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração 
de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declaram sob as penas da lei, nos termos 
do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes com o da Compa-
nhia. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, la-
vrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente 
assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Se-
cretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo de Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Men-
donça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. 
Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de 
dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP 
nº 156.100/23-0 em 19/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Aventura I S.A.
CNPJ/ME n° 19.980.957/0001-70 - NIRE 35.300.464.044

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 08 (oito) dias de dezembro de 2022, às 16 horas, na sede social da 
Central Eólica Aventura I S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
sala 13, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a 
convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. 
Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição dos membros da Diretoria. 6. 
Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, os conselheiros presentes deliberaram, 
por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio 
Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem desig-
nação específica e do (ii) Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casa-
do, advogado, portador da célula de identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
223.125.088.85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica. (ii) Em decorrência da destituição acima apro-
vada, o Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior, ambos acima qualificados, concedem à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a 
mais plena, geral, rasa e irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram como Diretores sem 
Designação Específica da Companhia, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora 
dele. (iii) Aprovar a eleição do seguintes Diretores da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou 
seja, até a data de realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se 
em 31 de dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenhei-
ro, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula Ferra-
reto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 
inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, ambos para ocuparem o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. 6.2. 
Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração 
de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declaram sob as penas da lei, nos termos 
do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes com o da Compa-
nhia. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, la-
vrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente 
assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Se-
cretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo de Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Men-
donça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. 
Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de 
dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP 
nº 156.092/23-2 em 19/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão IV S.A.
CNPJ/ME n° 14.496.317/0001-75 - NIRE 35.300.414.675

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 08 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 15 horas, na 
sede social da Central Eólica Baixa do Feijão IV S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 6, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 4. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição 
dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, os 
conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
(i) 6.1. Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica e do (ii) Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da célula de identidade 
RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 223.125.088.85, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação 
específica. (ii) Em decorrência da destituição acima aprovada, o Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva 
e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, ambos acima qualificados, concedem 
à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a mais plena, geral, rasa e irrestrita quitação com relação 
ao tempo em que atuaram como Diretores sem Designação Específica da Companhia, para nada mais 
reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora dele. (iii) Aprovar a eleição do seguintes Diretores da 
Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou seja, até a data de realização da Assembleia Geral que 
examinar as contas do exercício social a findar-se em 31 de dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo 
de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - 
São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, 
residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, ambos para ocuparem o cargo 
de Diretor sem designação específica da Companhia. 6.2. Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta 
data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo 
I a esta ata, no qual declaram sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que 
(i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação 
ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes com o da Companhia. 7. Encerramento e Lavratura: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio 
que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo 
de Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite 
Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP nº 156.091/23-9 em 19/04/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão II S.A.
CNPJ/ME n° 14.496.545/0001-45 - NIRE 35.300.414.551

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 08 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 13 horas, na 
sede social da Central Eólica Baixa do Feijão II S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 4, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 4. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição 
dos membros da Diretoria. 6. Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, os 
conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
(i) 6.1. Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica e do (ii) Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da célula de identidade 
RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 223.125.088.85, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação 
específica. (ii) Em decorrência da destituição acima aprovada, o Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva 
e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, ambos acima qualificados, concedem 
à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a mais plena, geral, rasa e irrestrita quitação com relação 
ao tempo em que atuaram como Diretores sem Designação Específica da Companhia, para nada mais 
reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora dele. (iii) Aprovar a eleição do seguintes Diretores da 
Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou seja, até a data de realização da Assembleia Geral que 
examinar as contas do exercício social a findar-se em 31 de dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo 
de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - 
São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, 
residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, ambos para ocuparem o cargo 
de Diretor sem designação específica da Companhia. 6.2. Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta 
data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo 
I a esta ata, no qual declaram sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que 
(i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação 
ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes com o da Companhia. 7. Encerramento e Lavratura: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio 
que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo 
de Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite 
Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP nº 157.364/23-9 em 20/04/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Elebrás Projetos S.A.
CNPJ/ME n° 04.823.041/0001-39 - NIRE 35.300.487.532

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 10 horas, na sede 
social da Elebrás Projetos S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
sala 1, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a 
convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. 
Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição e eleição dos membros da Diretoria. 6. 
Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão das matérias, os conselheiros presentes deliberaram, 
por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio 
Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila 
Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem desig-
nação específica e do (ii) Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casa-
do, advogado, portador da célula de identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
223.125.088.85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica. (ii) Em decorrência da destituição acima apro-
vada, o Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior, ambos acima qualificados, concedem à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a 
mais plena, geral, rasa e irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram como Diretores sem 
Designação Específica da Companhia, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora 
dele. (iii) Aprovar a eleição do seguintes Diretores da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou 
seja, até a data de realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se 
em 31 de dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenhei-
ro, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula Ferra-
reto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 
inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, ambos para ocuparem o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. 6.2. 
Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração 
de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declaram sob as penas da lei, nos termos 
do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes com o da Compa-
nhia. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, la-
vrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente 
assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Se-
cretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo de Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Men-
donça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. 
Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de 
dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP 
nº 157.142/23-1 em 20/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CENAEEL - Central Nacional de Energia Eólica S.A.
NPJ/MF nº 04.959.392/0001-71 - NIRE 35.300.508.793

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 8 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 11:30 horas, na 
sede social da CENAEEL - Central Nacional de Energia Eólica S.A. (“Companhia”), na Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 2, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. 4. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretaria-
do da reunião o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
destituição e eleição de membros da Diretoria. 6. Deliberações: Instalada a Reunião, após a discussão 
das matérias, os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, re-
servas ou restrições: (i) Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica e do (ii) Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da 
célula de identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 223.125.088.85, resi-
dente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de 
Diretor sem designação específica. (ii) Em decorrência da destituição acima aprovada, o Sr. Silvio 
Alexandre Scucuglia da Silva e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, ambos 
acima qualificados, concedem à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a mais plena, geral, rasa 
e irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram como Diretores sem Designação Específica 
da Companhia, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora dele. (iii) Aprovar a 
eleição do seguintes Diretores da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou seja, até a data de 
realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se em 31 de de-
zembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, residen-
te e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 418 - 3º 
andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 
inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, ambos para ocuparem o cargo de Diretor sem designação específica da Compa-
nhia. 6.2. Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse 
e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declaram sob as penas da 
lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontram impedidos, por lei especial, 
ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm interesses conflitantes 
com o da Companhia. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e apro-
vada, foi devidamente assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Bar-
ros Filho - Presidente e Secretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo de Castro Belo, Manuel Ortiz 
Plaza, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite Vasconcelos e Carlos Alber-
to Rodrigues de Carvalho. Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da 
Companhia. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho 
- Presidente e Secretário. JUCESP nº 157.363/23-5. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa do Feijão I S.A.
CNPJ/ME n° 14.496.492/0001-62 - NIRE 35.300.414.616

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 08 de Dezembro de 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 12 horas, na 
sede social da Central Eólica Baixa do Feijão I S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.729, 9º andar, sala 3, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 4. MESA: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a destituição e 
eleição dos membros da Diretoria. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, após a discussão das 
matérias, os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: (i) 6.1. Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica e do (ii) Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da 
célula de identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 223.125.088.85, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor 
sem designação específica. (ii) Em decorrência da destituição acima aprovada, o Sr. Silvio Alexandre 
Scucuglia da Silva e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, ambos acima 
qualificados, concedem à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a mais plena, geral, rasa e 
irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram como Diretores sem Designação Específica da 
Companhia, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora dele. (iii) Aprovar a eleição 
do seguintes Diretores da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou seja, até a data de 
realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se em 31 de 
dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia – São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, 
parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, ambos para ocuparem o cargo de Diretores sem designação 
específica da Companhia. 6.2. Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura 
do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declaram 
sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontram impedidos, 
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm 
interesses conflitantes com o da Companhia. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, 
achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho – Presidente e Secretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo de 
Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite 
Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP nº 156.090/23-5 em 19/04/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Baixa Do Feijão III S.A.
CNPJ/ME n° 14.496.290/0001-10 - NIRE 35.300.414.659

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Dezembro de 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 8 (oito) dias do mês de dezembro de 2022, às 14 horas, na 
sede social da Central Eólica Baixa do Feijão III S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 5, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração.4. MESA: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a destituição e 
eleição dos membros da Diretoria. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, após a discussão das 
matérias, os conselheiros presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
restrições: (i) 6.1. Aprovar a destituição do (i) Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor sem designação específica e do (ii) Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da 
célula de identidade RG n° 27.888.572-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 223.125.088.85, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, do cargo de Diretor 
sem designação específica. (ii) Em decorrência da destituição acima aprovada, o Sr. Silvio Alexandre 
Scucuglia da Silva e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior, ambos acima 
qualificados, concedem à Companhia, de forma expressa e irrevogável, a mais plena, geral, rasa e 
irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram como Diretores sem Designação Específica da 
Companhia, para nada mais reclamarem, a qualquer título, em juízo ou fora dele. (iii) Aprovar a eleição 
do seguintes Diretores da Companhia para um mandato de 3 (três) anos, ou seja, até a data de 
realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se em 31 de 
dezembro de 2024: (i) o Sr. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia – São Paulo/SP - CEP 04551-060, e (ii) a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, 
parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, ambos para ocuparem o cargo de Diretor sem designação 
específica da Companhia. 6.2. Os Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura 
do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declaram 
sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontram impedidos, 
por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não têm 
interesses conflitantes com o da Companhia. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, 
achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário; Conselheiros Presentes: Duarte Melo de 
Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Yujun Liu, Evandro Leite 
Vasconcelos e Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho. Certificamos que esta ata é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente e Secretário. JUCESP nº 156.196/23-2 em 19/04/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Meta Serviços em Informática S.A.
CNPJ/MF n° 93.655.173/0001-29 - NIRE: 353.003.860-78

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas 31 de dezembro de 2022 e 2021

 Controladora Consolidado
Ativo Nota 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 23.451 39.406 32.721 45.252
Aplicações financeiras  747 1.575 747 1.575
Contas a receber 6 113.244 105.663 123.284 110.125
Impostos a recuperar 7 5.967 1.415 5.967 1.415
Partes relacionadas 12 27.002 21.726 21.988 18.812
Outros ativos  3.453 3.229 3.451 3.246
Total ativo circulante  173.864 173.014 188.158 180.425
Não circulante
Realizável a longo prazo
Aplicações financeiras  1.115 391 1.115 391
Impostos diferidos 16 2.970 896 2.970 896
Depósitos judiciais 14 1.860 2.267 1.860 2.267
Outros ativos  66 91 172 91
Investimentos 8 10.131 5.116 - -
Imobilizado 9 15.187 16.942 15.231 17.003
Direito de uso  1.530 - 1.530 -
Intangível 10 8.547 2.168 8.547 2.168
Total ativo não circulante  41.406 27.871 31.425 22.816
Total do ativo  215.270 200.885 219.583 203.241

Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

 Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Circulante 
Fornecedores  12.833 8.851 13.337 9.270
Empréstimos e financiamentos 14 29.887 30.318 29.887 30.318
Salários e encargos sociais  40.856 32.226 40.856 32.226
Impostos e taxas a recolher 13 7.884 8.373 10.057 8.820
Dividendos a pagar 16 1.053 1.860 1.053 1.860
Operações passivas com Derivativos  4.360 443 4.360 443
Outros passivos  675 594 702 669
Total passivo circulante  97.548 82.665 100.252 83.606
Não circulante 
Subvenção para Investimentos  1.436 1.560 1.436 1.560
Empréstimos e financiamentos 14 48.117 51.278 48.117 51.278
Outros passivos  891 - 891 -
Provisão para litígios 13 954 1.612 954 1.612
Total passivo não circulante  51.398 54.450 51.398 54.450
Patrimônio líquido 16
Capital social  3.136 3.136 3.136 3.136
Pagamento baseado em ações  3 - 3 -
Ajuste de avaliação patrimonial  (185) 313 (185) 313
Reservas de lucros  63.370 60.321 63.370 60.321
Patrimônio líquido atribuível aos controladores  66.324 63.770 66.324 63.770
Participação dos não controladores   - 1.609 1.415
Total do patrimônio líquido  66.324 63.770 67.933 65.185
Total do passivo e do patrimônio líquido  215.270 200.885 219.583 203.241

 Controladora Consolidado
 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 21.055 37.197 21.346 37.950
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa e equivalentes
de caixa gerados pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 4.137 2.634 4.163 2.666
Alienação ativo imobilizado 125 2.576 125 2.576
Resultado da equivalência patrimonial (5.513) (3.376) - -
Despesas de juros com empréstimos 8.016 4.193 8.016 4.193
Variação cambial líquida (4.475) 228 (4.475) 228
Variação monetária líquida 404 397 404 397
Operações com instrumentos financeiros derivativos 3.917 43 3.917 43
Despesa de Imposto de renda e contribuição social 8.167 16.650 10.702 17.398
Provisão/Reversão dos litígios (658) 432 (658) 432
Subvenção para Investimentos (123) (123) (123) (123)
Ajuste da competência da receita (2.830) (21.528) (2.830) (21.528)
Provisão para risco de crédito 51 20 290 20
 32.273 39.343 40.877 44.252
Variações nos ativos e passivos
Aplicações Financeiras 828 (1.575) 828 (1.575)
Contas a receber (5.525) (14.889) (11.342) (17.849)
Transações com partes relacionadas (2.100) (2.914) - -
Imposto a recuperar (1.432) 460 (1.432) 460
Aplicações Financeiras longo prazo (724) (263) (724) (263)
Depósitos judiciais 407 (389) 407 (389)

 Controladora Consolidado
 Nota 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Receita líquida 17 441.851 367.324 467.874 377.466
Custo dos serviços prestados 18 (331.871) (257.410) (343.548) (261.820)
Lucro bruto  109.980 109.914 124.326 115.646
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas com gerais e administrativas 18 (43.591) (36.331) (48.869) (36.022)
Despesas com vendas 18 (27.804) (16.839) (27.804) (17.803)
Equivalência patrimonial 8 5.513 3.376 - -
Outras receitas e despesas líquidas 18 (6.233) (357) (6.809) (561)
Resultado antes do resultado financeiro  (37.865) 59.763 (40.844) 61.260
Resultado financeiro

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
    Reservas de lucros 
  Paga- Subvenção   Reserva Ajustes de Lucros Patrimônio Participação Total do
  mento para Divi- Re- p/ Avaliação (prejuízos) Líquido dos dos não patri-
 Capital baseado Investi- dendos serva retenção Patri- acumu- contro- contro- mônio
 social em ações mentos adicionais legal de lucros monial  lados ladores ladores líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2020 3.136 - 1.850 4.251 627 22.506 154 - 32.524 613 33.137
Dividendos adicionais propostos em 2020 - - - (4.251) - - - - (4.251) - (4.251)
Ajuste acumulado de conversão - - - - - - 159 - 159 49 208
Lucro líquido do exercício - - - - - - - 37.197 37.197 753 37.950
Destinação do resultado:   
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - - (1.860) (1.860) - (1.860)
Dividendos adicionais propostos - - - 16.952 - - - (16.952) - - -
Subvenção para investimento - - 123 - - - - (123) - - -
Retenção de lucros - - - - - 18.262 - (18.262) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021 3.136 - 1.973 16.952 627 40.768 313 - 63.769 1.415 65.184
Dividendos adicionais propostos em 2021 - - - (16.952) - - - - (16.952) - (16.952)
Ajuste acumulado de conversão - - - - - - (498) - (498) (97) (595)
Pagamento baseado em ações - 3 - - - - - - 3 - 3
Lucro líquido do exercício - - - - - - - 21.055 21.055 291 21.346
Destinação do resultado:   
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - - (1.053) (1.053) - (1.053)
Dividendos adicionais propostos - - - 20.935 - - - (20.935) - - -
Subvenção para investimento - - 123 - - - - (123) - - -
Retenção de lucros - - - - - (1.056) - 1.056 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 3.136 3 2.096 20.935 627 39.712 (185) - 66.324 1.609 67.933 

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

 Controladora Consolidado
 31/12/22 31/12/21 31/12/22 31/12/21
Lucro líquido do exercício 21.055 37.197 21.346 37.950
Outros resultados abrangentes a serem classificados
 para resultado do exercício em exercícios subsequentes:
Variação cambial controlada (498) 159 (498) 159
Total de resultado abrangente do período 20.557 37.356 20.848 38.109
Atribuível a:
Acionistas controladores   20.557 37.356
Acionistas não controladores   291 753
   20.848 38.109

Claudio Correa Carrara - Diretor
Jéssica Cristine Lupatini - Contadora - CRC/RS 085756/O-5

A íntegra das demonstrações financeiras, acompanhada das notas
explicativas, estão sendo publicadas no site desse jornal nessa mesma data 

Receitas financeiras 19 18.978 7.992 18.978 8.016
Despesas financeiras 19 (29.694) (13.754) (29.847) (13.774)
Resultado antes dos impostos  27.149 54.001 29.975 55.502
Ir e contribuição social  - corrente 15 (8.167) (16.958) (10.702) (17.706)
Ir e contribuição social  - diferido 15 2.073 154 2.073 154
Lucro líquido do exercício  21.055 37.197 21.346 37.950
Atribuível a:
Acionistas controladores  21.055 37.197 21.055 37.197
Acionistas não controladores  - - 291 753
Lucro líquido do exercício  21.055 37.197 21.346 37.950
Lucro líquido por ação  6,71 11,86 6,81 12,1

Demonstrações dos resultados Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
Outros ativos (199) (745) (383) (698)
Fornecedores 3.982 847 4.067 705
Salários e encargos sociais 8.632 13.393 8.632 13.393
Impostos e taxas e recolher (489) 2.037 (936) 2.037
Outros passivos 972 513 924 521
Imposto de renda e contribuição social pagos (13.361) (15.351) (13.723) (15.653)
Juros de empréstimos pagos (6.655) (4.555) (6.655) (4.555)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 16.609 15.912 20.540 20.386
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de quotas investimento - (40) - (40)
Aquisições de imobilizado e intangível (8.820) (10.760) (8.829) (10.818)
Aquisições de arrendamento mercantis (1.597) - (1.597)
Caixa líquido (aplicado) nas
 atividades de investimento (10.417) (10.800) (10.426) (10.858)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos tomados 32.114 47.063 32.114 47.063
Pagamentos do principal de empréstimos (32.273) (22.517) (32.273) (22.517)
Dividendos pagos (21.988) (18.812) (21.988) (18.812)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de financiamentos (22.147) 5.734 (22.147) 5.734
Efeitos da variação cambial
 no caixa e equivalentes de caixa - - (498) 159
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (15.955) 10.846 (12.531) 15.421
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 39.406 28.560 45.252 29.831
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 23.451 39.406 32.721 45.252
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (15.955) 10.846 (12.531) 15.421

ARP MED S.A.
CNPJ nº 02.391.701/0001-24 - NIRE 35300368321

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 2023
Data, hora e local: No dia 27 de abril de 2023, às 11h00, na sede na sede na sede da Arp Med S.A. 
(“Companhia”), na rua José Guerra, nº 127, Andar 3, Sala 3, Chácara Santo Antonio, Zona Sul, São Paulo/SP, 
CEP 04.719-910. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença de acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404 de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidida por Guilherme Fonseca Goulart; e secretariada por Joseane Correia; Ordem do dia: 
Deliberar sobre a (i) a redução do capital social da Companhia; e (ii) a consequente alteração do caput do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Após análise e discussão das matérias, a única acionista 
da Companhia deliberou o seguinte, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, por ser excessivo em relação ao seu objeto social, no valor de R$ 18.674.147,69 
(dezoito milhões e seiscentos e setenta e quatro mil e cento e quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos), 
passando de R$ R$105.456.462,96 (cento e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos 
e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos) para R$ 86.782.315,27 (oitenta e seis milhões, setecentos e 
oitenta e dois mil, trezentos e quinze reais e vinte e sete centavos). Tendo em vista que as ações da Companhia 
não possuem valor nominal, a redução de capital será realizada sem o cancelamento de ações da Companhia. 
A redução de capital será consumada mediante a entrega à única acionista da totalidade das ações da Íntegra 
Medical Consultoria S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 07.747.906/0001-13 e detentora 
do NIRE 35300481801, com sede na rua José Guerra, nº 127, segundo andar, Chácara Santo Antonio, Zona 
Sul, São Paulo/SP, CEP 04.719-030 (“Íntegra”) e da totalidade das quotas da ARP Med Serviços e Comércio 
de Produtos Médicos Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 10.796.927/0001-33 
e detentora do NIRE 35223068356, com sede na rua José Guerra, nº 127, Andar 3, Sala 2, Chacara Santo 
Antonio Zona Sul, São Paulo/SP, CEP 04.719-910 (“Arp Med”), detidas pela Companhia, conforme o seu valor 
patrimonial contábil em 31 de março de 2023. A redução de capital ora aprovada tornar-se-á eficaz após o 
decurso do prazo de 60 (sessenta) dias para eventual manifestação de credores, contados da publicação desta 
ata nos termos da Lei das S.A. Na data de eficácia da redução de capital, serão atualizados os livros societários 
da Íntegra, bem como celebrada a alteração de contrato social da Arp Med, a fim de refletir a transferência de 
suas ações decorrente da redução de capital ora aprovada. Fica a administração da Companhia autorizada a 
tomar todas as providências necessárias para implementação das deliberações desta ata, incluindo a publicação 
deste ato, seu posterior registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e demais providências 
perante as autoridades competentes. (ii) Aprovar a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia em 
decorrência da redução de capital ora aprovada que, mediante a sua eficácia, passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 86.782.315,27 (oitenta e seis milhões, setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e quinze 
reais e vinte e sete centavos), divididos em 75.468.931 (setenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e 
oito mil, novecentos e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Encerramento. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, do qual se lavrou a presente Ata na forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, §1° da Lei das S.A. que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/ SP, 
27 de abril de 2023. Mesa: Guilherme Fonseca Goulart - Presidente, Joseane Correia - Secretária. Acionista 
Presente: Cannes RJ Participações S.A., Vilson Schvartzman - Diretor Presidente, Guilherme Fonseca 
Goulart - Diretor Financeiro.

“A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO”, 
por intermédio da Coordenadoria de Serviços de Saúde, através 
do UGA 3 - Hospital Infantil Darcy Vargas, torna público o 

presente Edital de Chamamento Público 02/2023, para instituição sem fins lucrativos, 
interessada na celebração de Convênio visando o Gerenciamento do Serviço de Hemodiálise 
Infantil Crônica, conforme dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e 
seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as leis no 
8080/90 e 8142/90, a Lei Federal no 8.666/93, artigo 116 §§ 1º ao 6º e alterações posteriores, 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis a espécie e nos termos e condições 
estabelecidos no presente instrumento, oportuno mencionar que a sessão pública de abertura 
dos envelopes dar-se-á no dia 04/05/2023, na sala de Reuniões, da Coordenadoria de Serviço 
de Saúde, Av. Dr. Arnaldo, nº 351, 4º andar, às 10:30 horas. O Edital estará disponível para 
download no sítio: https://saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-destaques/
editais-de-chamamento-publico. Visita Técnica ocorrerá durante o período de publicidade do 
Edital, (24/04 a 03/05/2023) no horário compreendido entre 08:00 e 13:00 horas de segunda a 
sexta-feira, com agendamento prévio através do telefone (11) 3723-3782, email: nefro.hidv@
gmail.com, acompanhado por servidor da unidade que atestará a sua realização.”

Leia e assine:

5584-0035
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